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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772 .859/0001 -03 

Decreto n º 63, de 14 d e junho d e 2021. 

Dispõe sobre as medidas sanitárias excepcionais a sere n1 

adotadas do dia 14 a 20 d e junho de 2021, no âmbito do 

Município de São Raimundo Nonato/ PI, voltados ao 

enfrentamento da COVID-19. 

A PREFE ITA MU ICIPAL D E SÃO RAIMUNDO NONATO/ PI, CARMELITA DE 

CASTR O S ILVA, no u s o d e suas atribu ições legais, 

CONSIDERANDO a avaliação epidemiológica e as recom e ndações apresentadas pelo 

Centro d e Operações E mergencia is e1n Saúde Pública n o Esta d o do Pia uí - COE/PI; 

C ONSIDERANDO a nec ess idade de inlens ificar as medidas de con1bale à disseminação 

do CORONA VÍRU ; 

CONSIDERANDO o Decre to Estadual nº 19 . 769 de 13 d e junho d e 2 0 2 1, que dispõe 

sobre as m edidas sanitárias excepc io nai s a serem adotadas nos dias 14 ao d ia 20 de junho 

e m todo o Estad o do Piauí; 

CONSIDERANDO o art . 15 do D ecreto Municipal nº 17, d e 16 d e m arço de 2 0 20, d e 

São Rai1nundo Nonato/PI , que permite que as medida s sejam reavaliadas a qua lquer 

m o m ento , d e acordo com a s ituação epidemiológica do Município; 

D ECRETA 

Art. 1 n_ As 1nedidas sani tár ias excepcio na is voltadas para o enfrentamento da COVI0-1 9 

contidas n o p resente d ecre to devem ser adotadas do d ia 14 ao dia 20 d e junho de 202 1 n o 

Mu.nicipio d e São Raimundo Non ato/PI. 

Art. 2 °. F ica determina d a a adoção das seguintes m ed idas p ara os di as 14 a 20 de junho 

de 202 1 (segunda-feira a domingo): 

I - F ica rão suspe n sas as atividades que e nvo lvam aglo meração, eventos c ultura is , 

a tividades e s p ortivas e socia is, bem como o funcionamento de boates, cas a s de s hows e 

quaisquer tipos de estabelecimentos que promovam a tiv idades festivas, em espaço 

público o u privado, e m ambiente fech ado o u aberto, com o u sem venda d e ingresso 

I - P oderão funcionar, até as 23h, restaurantes, c hurrascarias, lanchone te s, ba res, tra i1ers, 

loj as d e conveniênc ia e depósitos d e bebidas, ficando vedada a promoção/ realização de 

festas, eventos, confraternizações, d a nça ou qualque r outra a tividade que gere 

aglomeração, seja no estabelecimento, seja e m seu entorno . 

II - O con1ércio e m geral so1nente poderá funcionar até às 17h; 

III - Os ó rgãos da Administração Pública func ionarão, preferencialmente , por m odelo de 

teletrabalho, m antendo contingente d e 50% (cinquenta por cento) dos servidores em 

atividad e presencial , com exceção dos serviços d e saúde, educação, segurança pública e 

daqueles cons iderados essenciais, de modo que cada Secretário (a) deverá estabelecer as 

diretrizes necessárias, se adotado o reg ime d e teletrabalho. 

IV - A p e rmanê ncia de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, como praças 

o u qualquer espaço público, fica condicionada à estrita obediência aos pro tocolos 

específicos d e medidas hig ienicossanitá rias previstas no parágrafo anterior, e à 

delimitação d e horário determinada pelo a rt . 3º deste D ecreto . 

§1 º - Os estabelecimentos previstos neste a rtigo deverão obedecer rigorosamente às 

normas sanitárias previstas no P rotocolo E specífico nº 02 1/2020 do Estado d o Piauí, bem 

como as nonnas estabe lecidas pe la Organização Mundial d a Saúde, Ministério da Saúde, 

e pelas Secretarias d e Saúde Estadual e Municipa l, especialmente quan to ao 

distanciamento socia l, fornecimento de á lcool e m gel, e exigênc ia d o u so d e m áscar as; 

§2° - Para o com ércio e m gera l cujo funciona m ento normal se estenda pelo período 

noturno, fica permitido o funcionamento até as 20h, desd e que respeitado o período 

m áx imo de 9 h de funcionamento . 

§3º - O funcionamento de m ercearias, mercadinhos, mercados, hipermercados, 

s upermercados, padarias e produtos a lime ntícios devem encerrar-se às 23h, com as 

segui ntes restrições : 

a) Será vedado o ingresso de clie ntes após esse horário, ficando ressa lvado que, em 

relação aos clientes que já se encontrarem no interior do estabelecimento até o 

horário defin ido neste inciso, será permitido o seu atendimento; 

b) O at e ndimento de clientes que já se encontrarem no interior do estabelecimento 

até as 23h d e verá se dar de modo a e vitar aglomerações de final d e expediente; 

Art. 3°. No período abrangido por este decreto (14 a 20 de junho de 2021), entre as 24h 

e as Sh, fica proibida a circulação de pessoas em espaços e vias públicas, ou em espaços 

e vias privadas equiparadas a vias públicas, ressalvados os deslocamentos de extrema 

necessidade referentes: 

I - a unidades de saúde para atendimento médico ou deslocamento para fins de assistência 

veterinária ou, no caso de necessidade de atendimento presencial, a unidades policial ou 

judiciária; 

II - Ao trabalho em atividades essenciais ou estabelecimentos autorizados a funcionar na 

forma da legislação; 

1ll - A entrega de bens essenciais a pessoas do grupo de risco; 

IV - A estabelecimentos que prestam serviços essenciais ou cujo funcionamento esteja 

autorizado nos termos da legislação; 

V - A outras atividades de natureza análoga ou por outros motivos de força maior ou 

necessidade impreterível, desde que devidamente justificados. 

§1°. Para a circulação excepcional autorizada na forma dos incisos do caput deste artigo, 

deverão as pessoas portar documento ou declaração subscrita demonstrando o 

enquadramento da situação específica na exceção informada, admitidos outros meios 

idôneos de prova. 

§2°. A vedação à circulação de pessoas a partir das 24h do dia 20 de junho se estenderá 

até às 05h do dia 21 de junho 2021. 

Art. 4º. A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida de forma 

ostensiva pelas vigilâncias sanitárias estadual e municipal, com o apoio da Polícia Militar 

e da Polícia Civil. 

Parágrafo único - A fiscalização deverá ser reforçada quanto ao uso obrigatório de 

máscara, aglomeração de pessoas, direção sob o efeito de álcool, circulação de pessoas 

fora do horário compreendido no presente Decreto e consumo de bebidas alcóolicas em 

locais públicos ou de circulação pública. 

Art. Sº. Em caso de infração ao disposto neste decreto, o cidadão ou estabelecimento será 

autuado pelo agente responsável, e advertido da irregularidade. 

Art. 6° Se após a autuação prevista no artigo anterior, o autuado tornar a infringir as 

regras sanitárias, aplicar-se-ão as seguintes sanções: 

1. Aplicação de multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) à R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

além de; 

II. Em caso de estabelecimento comercial, suspensão das atividades até que este se 

adeque aos protocolos sanitários; 

§1 º. Fica assegurado ao infrator o contraditório e ampla defesa contra o auto de infração, 

diretamente no órgão ao qual pertence o agente de fiscalização responsável pela autuação; 

§2º. O disposto neste artigo não afasta a responsabilização criminal prevista nos arts. 268 

e 330 do Código Penal. 

Art. 7°. O poder público não poderá financiar ou apoiar eventos no período de vigência 

das restrições impostas por este Decreto. 

Art.8°. Permanece proibida a realização de festas ou eventos, em ambientes abertos ou 

fechados, promovidos por entes públicos ou pela iniciativa privada. 

Art. 9°. Revogam-se a disposições em contrário. 

Art. 10°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir da presente data. 
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